
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 1.932-A, DE 1991

(Do Sr. Paulo Paim)

Disciplina a d6missâo, por justa causa, do 0mpr6gado com
~o i t - t l: 01° ~ ~ . ~ . . r' oalr61-O a es a~l laaae provlsorla prev13ta na ~onstl~ul

ção Fed6ral; tendo p~r0c0r6s: da Comissãc d6 Trabalho, 1~

Administraçâo e Serviço pGblico, pela aprovação, ccs
substitutivo; 6 d3 Comissâo de Constituição e Justiça e
de Redação, pela cOD3titucionalidade, juridicidade e t~c

nic~ legislativa deste 6 do sub3titutivo da Comis3âo d~

Trabalho, de Administração 0 Serviço pGblico.

(PROJETO DE LEI N9 1.932, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS
PARECERES)

S UMA R I O

I - Projeto inicial
11 Na Comissâo de Trabalho, de Administraç~o 2 Serviço P~blico:

- termo de recebimento de emenda;
- parecer da Relatora
- Substitutivo apresantado pela Relatora
- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo
- parecer da Comissão
- Substitutivo adotado

111- Na Comissâo de Constituiçâo a Justiça e de Redaç§o:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

lC)r- t • i 2
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I - ~indicaliz~dG, ~ PBvtir d~ c?ndidatura a cargo

ci i 1- Ei,;: ~<,~, .::; IJ P 1 € n t c ,

até um ano após o final do mandatQ;

i n t er n s

::: II gr';;l'.' i

cinco mESE~ 3pcis o parto.

·f.:;:· i tas

Tr~balho, a~rovaoa ~Elo Dec~~to-1Ei nQ 5.452, de 19 dE maio de 1943 •
. c. . -

b 1 i c ação.

-r.r,
..J':;'

~II' t. 412

JUSTIFICAÇ~O

P IJ--

IfI i t I r: F~EclE"r::l.t i '·... i:...

do

I I,

i n C i ':.()

T,- ':i'. n :=. i t ÓIr i ,;l~; "

dE forma co~binada com o que dispJe a Consol ida~âo das Leis do Traba-

lho Em seus arts. 493 a 495.

Os disposit ivos const itucionals referidos concEdem E5-

t ab i Li d ad e aos empregados com cargos dE dirEç~o ou reprcsEnta~âo 51n-

dica] ou cargos dE dirE~~O dE comiss~o interna dE ?rEVEn~~o dE acidEn-

c:

p ,r a ;.:: C) ~:. qlJE clE":·f i nEm • A ap] ica~~o deSSES disposit ivos da Carta

c: o mb i ti '·:l. d Co .:::. com os arts. 493 a 495 da CLT garant irá aos emprEgados nas

referidas qUE. cm caso de argUi~âo dE falta graVE, sua

pC}"c1€-:nt E.
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LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O

DAS COMISSOES PERMANENTES

-CONSTITUIÇAO
REPúBLIcA FEDERATIvA DO BRAsIL

1988
--- .. _-_ __•...........•..•......•••. _- .. -_.

Titulo II

D06 DIREITOS E <lARAJ'n1A6 FUM>AMEmAlS

._-_._---------------------._-~-----------_._--_._.. -

Capitulo n
DOS DIREITOS SOCIAIS

._---_ ... _-------------------------------------_ .. _-_.. ~

VIII - é ved.!ld~ .!I d:~r-en~3 do ~rropr(:..:l1l,j.:. sirl,jic..~Ii.:aj,)
a r-artir dü rl:iJ!slro:. da c<!Indi,jatur.:l .!I carg.::. de djre.;~ü ou repre
Sl?nta·;.:lü 5Ir,,j'o:,,1 e. se el.::;tü. llinda que suplente, IIte urro ano
are.: c· fi'.:!1 ;1.:. mll'd.)tc-.r.atv0S·? cometer ;3Jt.3 grave r.;,s termos
d.... lei.

----- .._--_._._---~-----------------_ .. _------------ .. . _.
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ATO DAS DISPOSIÇOEs
CONSm<JCIONAIS 'mANSrrORIAS

~~D. __ • • •• __ ·····_· ••. -.-.

Art. 10. Até .:fu~ :>ejllpi'~lõlulg),jiJ a I'?i<:c,mr~e~nt:lr a que
se refere o art 7". I.ó C:.nstitui';,l.:>:

11 - fka ved),j) 13 dis~-er,s,) 3rbitrtori1J ou sem jurta causa:
s) oo ~m!=,reg)d.:. ~leit,:. ~"'r.J ':111"",:0 de dire ;.;.:. ;Z ccrnis

sóes intem1Js de pre.,,~rlç.'l,:. de IIciJenter-, Js.;s,~ ê re~i5tr<:. de
SU~ can.jj,j3tura até um M.·:, .!r·~'s (. fin)1 de seu rn.)n.j)to;

b) d!l ~mpre~lldll g~slllnl~. ~s·:ie !l cor.firmllç&-:, di! grll'Ji
de2 slé cll~:ü mesc~ IIr·~s o parto .

..--~_._. __ ._---------------------------------------_ .

DECRETO-LEI N. 5.452· DE 1.· DE MAIODE 1943

Aprova a Consolidaçllo das leis do Trabalho

TíTULO ív
00 CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO

.~~._------_._---------------------- -.- .. _- _ __ .

Capftulo VII

DA ESTABILIDADE

.-.--._---.---_ .. _----_._--------------------~---------"._----_.-

Art. 493. Constitui falta gr8~e 8 prátl.:'.<j dE qual·
Quer 005 faleiS· 8 QUI'? SI; rl?ff,r" c.811. 4e~. Quand.) ror sua
r&~·3Ii.;~.~. (\'J natl!r';;I.3 reprewnt'õ'ffi ~ria 'o;.:.la.;]o oos
dêt~'ein; S f: c·toriga;;...."oes je. (tlTlpr~aOO.

Ao'!. 494. (\ 8I11"JI'89ad.:. 8C1.1!i8(!.:. 0::1•• falta grava
rQoji;lrá ser susp('l'I'>.:· dE- suas !uflÇÔ8S. mas fi sua des
pedida só SI:' t:.mará "'etiva Rr~t. (. Il'I:l~ritc- em Ql!€: se
VE'rif~~ue " prc.:;:,d?n-:id da acusação.

Parngral0 I3n":.:o. A susr"~nr,ãCo. I'!O C.aM o:l€SIE. arn
gc•• ~rduwrá a~~ o ck?ci~ fio) final do:> pr'X(lS~").

Ar.... 495. RF.,cr,nr",,·:jda 8 ill€lü:.tên.;ia de 10113
gralll; pl'3tie;:;da r"~:' f:'rror.r€gâiX'.~ o f"fi1Ç-l'o?\pj,)r

ot_ig9do:. O rl?3dmili-~:. n·j So?rvio<c. e a pa;lar-I~"" cs salã
rio~. a QUE It-ria dih?:10 no) :,-.;;,,1c.:b da ;;us~-e~~o.

._._-----------~-------------------------------_._--------"---.-

~--------~~----------~------------------------------------_ ....
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COHrSSÃO DE TRABALHO, DI:: ADHI1IISTF-lI.ç.ií.o E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECÉBntENTO DE EHENDAS

PROJETO DE LEI N9 93/91 (APENSADú: PL n9 1.932/91)

'Nos termos do art. 119, caput, r, do Regimen
to Interno_da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I,
da Resoluçao_n9 10/91, o Sr. Presidente detenainou a abertura

e divulg~çao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresen~açao de emendas, a partir ãe 18 / 05 i 92 , por cin-
co sessoes. Esgotado o pra=o, não foram recebidas emendas ao
projeto.

de 1992.Sala da comissão-l'~ 2 -J~oI '
Antonio Luis d~ S =a Santana

\ Seczreiário
',/--/;;r-V '

PARECER DA comssxo DE TRABALHO, ADI\HNISTRAÇÃO E
SERVIÇOS PllBLICO

I - Relat6rio

o Pro.í eto em apre(;o prope:le nova
Co~~olida(;~o das Leis do Trabalho, prevendo
no Parágrafo 3~ do art. 543 aos componentes
estende a esses trabalhadores a est~bilidade

reda(;~o ao art. 165 da
a aplica~~o do dispo~o

das CIPA. Desta torma
provis6ria.

Ao Projeto encontra-se apensado o Projeto de Lei n~

1932!91~ de autoria do Nobre Deputado Paulo Paim, que disp~e sobre a
demiss~o, por justa causa, do empregado com direito à estabilidade
provisória prevista na Con5ti tui~<ão Federal. A proposta abrange ~

além dos empregados pertencentes à CIPA~ os representantes sindicais
E as gestantes. Def ine ainda as corldi~ê::le= de det ini(;ào de fal ta
grave. conforme previsto nas ~rtigo$ 493 a 495 da CLT.

Quandc. da elabora(;~c. deste parecer- toi apensado mais um
Projeto~ o de n~ 4280~ de 1993, de autoria do Nobre Deputado
Waldomiro Fioravante. O referido Projeto modifica o art. 494 e seu
Parágrato ~nico~ da Consolida(;ào das Leis do trabalho, proibindo a
suspens~o do Trabalhador~ com e~tabilidade no emprego decorrente de
mandato eletiYo~ durante o inquérito para a apura~~~ de talta grave.
Prev~ ainda a pena de multa para o descumprimento do que
estabelece.

Esgotado o
apre=ent~da ao ProjetD

11 - Voto da Relatora

p ....azo
pr-a n c í peI

regimental~ nenhu~a

nem ao seu ~penso.

emenda foi
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co.pensado
4.:80/'1::.

Come- ;;;E dl?pn?I?"dE -<;:lr:, r~laté'rlo, o Projeto "Q. 1932/9-1
é m~ie ~brsrg~~tE qu~ ~ princ1p~1 ~ do qu~ o de nQ
po í s , l-e9'-I!colTler.t5 s es tc-.bi 1 id:ld3 pl'-ü'.'i.=.óric:;.. ~ tudoe: o: que

ildqllirira;r, c-.direito atra-,'.5 d. Cc-nEtituii;:~o Fedl!r&l. Jà o principal
se l1mit_ llOS inte~u-llnteE da CIFA. E o o'.Jtró:l apen~o trate. f;omente
daquele~ qUE t@m mandado eleti.o.

Forém, me~mo o Prc.jetc n!2. 193:<:'91 merece repare:: para que
fique clara ao ·.·ed .. ;;:~c- da ~u!!:pe"s;llc- de contrato, ~aral'1tindc a
continu1jade da perc~p;;:~o de remu"era;;:~o, ate a cenclu~~o do
inquérito corrEspondente.

F'el.=· e:,:po5t:::" !!.jiT,05 pelÓl rejei;;:~c do::. F'rl:;jetc de Lei r,º
093.'91. o pr1~cipal ~ do ~penso d~ n~ 4~8Q.·~3. e p~l~ aprc·.·a~~o do
Projete de LEi nQ 1~::/91, n~ form. do zubs~itutivo qUI? ora
".presentamos.

E c relatório.

l;011I ssao r·E TF:':'B':'LHO, ,;,r'MIIJISTR,:,t;,~o E SERI,.'IÇO F'rJ&LICO

Projeto de Lei nQ 1932, de 1991

Disciplina .a demi&5~c. por justa
causa, do empregado com direito a
estcobi lidade. pro..-i<aóri'!' pre·..-ista
na Con::titu1~~o F~deral.

Autor: Deputado Faulo Paim
Relatora: Deputad~ Maria L~ur~

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA RELATORA

o CCoNGF:ESSO 1~';'Clorl.~L decreta:

Art. lQ E proibida _ di~pE~~2 do emprEg.dc numa d35
~eguintes sitlt~;~~5~ ~.·:cetc se COffiet~r i&lta grave:

- sindic~li=3dw~ & pêrtir ~~ candid~turê ~ C3rgO
de dire~:rc:. c:.t..t 1""'l?i='ré'4ElE'nt&rlç:~o s:;i:-,dii:~l E,:e elE-ito~ -::lir.dcl que
suplt=nte~ ~tl1? um ar.C! apó: c· filiél de ir.';lndc..to;

II eleito par~ ~~rg~ d~ dire~~Q de cOffiiE=~O

ií.terí.& dG pre·:er'I;1ir.:. ,jé étcidEi.telE tCIF'n), dE'=:I~ o re-gi:tro dE 'E.ua
candidstur& ~t~ um ~n~ 9pÓE ~ fin~l d~ ~eu ma~d~to;

lI! - ge:t=.ritE~ dl?=:dê ~ .=úrlfir-m=1';:~C:' 0=1 grcl.'.'id.== t:,t.-='

c:i~CQ meses epÓS ú parto.

At-t. 2~ - A dl?"fií,i-;'gc e cl
~e-r~w feitcg COmw jefi~idü ~ü ~rt. ~93 d~

Trabõ!ho. \'ed~1da. ~ 5pli'::::1.;lía d.::. di~pJ:.=tc:'

CCln:;úlid2~C'.o.

~pUíc..ç;:i'!:C d s -,:,:.1 t..s grC'.ve
Cün=ülid~~~o d~s L~i= do
r.o c..,-t • ..1i".!1 ~E~tEL ITlesma



TERMO DEHECE81MEtrro DE EMEtJOAS

PRüJETO DELEI N! ~3/91 (APENSADO; PL 1. 932/93)

No: fl'llTlt': do~ 31t 113. c~.II. do A~'-r., Ir~e1"" ,j.).C~a 00: [l~~aOO:•.:iel~
pelo ~l 1'.1.&A~ n'10/3t ú SI. Fi~~e OOIfOrr.n:u" .!beIóU!.3· ~ CÍ'Ait}~ ro.!OIl:l!:lll00
Di9 d~ CJóTi::fe': .•:!<J Ç1.;:.J ~':J.:; .~.e::.e!'I.~;r.J .:1;., .;orr<!:l'd;:~. , ç.::;rlir ih 17}m13t ç.:;: c7<ro ~~.
E~Mr' (o ~<l.."Y.l. r& fLII<rn rOCE:!:éd.9: oooerd"eo SuI:<.!tljlj-,,) .:~.~.:riD çt!'loJ R~:ll.:r.

(1.,1{:- '-'-<.....;j!,;to

T~e ~e-i, de.~trem
5ecret~

m-PARECER DA COMISSÃO

l>. Com í s s êo de Tr.51t.=,lh.:-., dl: Admini::o:ra.;:§o .; Servi·To
PúbLi.co , em :L"<?uniâe, .:.rdinári5 !'eÕ!li::adõ! r.e.jO:, F.:C:JEITOU,
unanimem~ntG, 0 Prüjctv d: L~i n~ 93/91 ~ G Prujetv d~ Lei n Q

4.:'BO/93, .:tpens~do: ': ltP~OVüiJ, com züb:titu~ivc" ':. Frúj€tG de
Lei nl! 1.93~/91. ap.:nE'5d,:>, nos r.·~rmos d,:. par<?=,?r d.=, Eo:-lat.or.3.

EEtiv·:ram pr·3sent.;.S". üE :=€-nhe·res [teput~dü3 Paul,:,
Rüch.5 t Pr~~ id,?nt,=, Jc.::.-; Cicc.l:tE: .:; !-1~rv~l Pimenta,
Vic,=-Pri=~Lderrtes , ::air~ Rl::=E:nd~, P3ulc1 Fairrt, Amaury ltlüller I

1'1aldoIiliro FLozavarit.e I E li~.: nurad , Jair Bc,lEt:.narü, carros
}I~berto Camp i sta , Chico Vi'Jilan t~, H3r iõ. Laura , ErTl':Et.:>
Gr.:ld'?lla, Pedro Põ>vão, ~!d.:. F.-:b~le" Eraldo Trindõ!de, Lu Lz
Mor?ire ~ Sér9io Barcellos.

7

..~ /
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO
DE LEI N° 1.g32. DE 1991
(A.PENSADO AO PL 93/911

Dlsclotrn<:i a cerrussao. pcr rusta causo. co
em~·ro:;.;Jaa':. com cnreno ... sstaonrdaoe
crovísona prevista na '::":tnstitUlcâ·:'f FoEw:1era!

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. ~c E prc'lbldZl J ·jlsClen~8 ..:<) ernpreçaco nurro oas s€o;lUlnte:.
sltuac·:ias. .;;o:-:et·:i soe C':lm.:::ter tana o;:Jrave

! - stndicauzado.. J oarnr co candidatura 2 caroo d~ direceo ou reoresentacac
smorcat 0:. ~~ êlêll·:·. ames QUO:- suorerue. at.:t um ano aros o nnaí .:JQ manoato.

I. - elelt·:, D3rZl carcc ':10:. ·Jlr.;.::.:) .j,::, ·.:.:.mt!:sac, im.;.rn" 'J6 Nõ;lJencac. d-:-
acoemss í':IP... 'Jê~'Je Cr ro::-~I~~f'':' .J-:: sua canoicatura atê um ano 3C':''::' '=, final ao S,'::~

mancatc.

Ili - ge~téJntoS'. 'JeSJJ"" a connrmaçao d.:l gravidez st~ cmco rneees aros c'
pano

Art. :~. A d.;finicaü .; ,:.. <itllJra.::8,:. ,J:j falt3 grav.; Sê: ,:,_, fêitas corro
definJüc. no ar! 492. da Consoudacso das L~IS cc Trabetho. v.;.jad.s ~ acncacso d·:"
discosto no art 4'~ .j.;st~ mesma C·:.n:,didsC3ü.

Esta 1';'1 entrara ~m vrçor na data ·j3 sua PUbl;C3C90

ld~~;.i·jt;~..{~
DeDutadafMARIA LAURA

Relatora



EXCELENHSSHlO SENHOR PRESTe

DEPUTADO LUIS EDUARDO r~~\CALHAES
1 • ,/ ~

Venho 3t!"avé~ destE, nos tarmcs do sr cíço 105, par§gr~

fo único, do Regimer,to Int.er.no da Câm3!"3 doe. [lo:lput3dCl~, requere!" a de~9r -
quivamento-das :3~guints2i proposições de minha ::lutaria:

Projet.o de Lei nQ 0999/88; /
PrôjéHo' de Lei nº 33~t5/9:

Projeto d.; Lei nº '1009/88;/ " nº 3406/92
Projeto de LEi nº 1010/88;" '1 nº 3553/92
Projsto de Lei nQ 1012/88;· /

" nº 4027/93

" nº 1465/89;'/ " nº 4082/93

" nQ 3533/89( " nº 4418/94

" nº 3535/89:/ " nº 4431/94

" nº 3583/89( " nº 4432/94

" nº 3662/89( " nº 4564/94

" nº 3814/89;-'/ " nº 4565/94

" nQ 46i6/90;/ " nº 4566/94

" nº 4955/90{ " nº 4567194

" nº 5698/90( ,.
nº 4568/94-

." nº 5919/90; . " nQ 4573/94

" nQ 5920/90;/ " nº 4585/94

" nº 5948/90;/ " nº 4587/94

" nº 5958/90( " '0 4594/94n-

" n9 0401/91 ;/ " nº 4626/94

" nº 0505/91/ " nº 4627/94

" nº 0660/91 ;/ " nº 4629/94

" nº 1753/91~ " nº 4653/94

" nº 193::'/91 :/ " nº 4653/94
M' nº 2147191:/ " n" 4710/94

" nº 2235/91 ;-'
/

" nº 4718/94

" nº .... ..,04/q ...··/ " li'" -i7i-i,'9-i- j --,

4853/94; . /
" -i794!9-i

J" nº r,º
Nesses termus, psço deferimento.

Sala das Sessõé5~~lEi~de:€euereirode 1995 •

. ~,,!~~
~'Z==-.,

.....

9
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T[IM: [I[ REei BII010 DE [II~ NDAS

P~J.[lO Dl L[i N' 1.932-A/91

Nos 1~:mG"5 do orl 119, rorlA, I, do Re'lir.lE',to h,t.;.1'(' do C~rr,JIJ dos D~p0\odos,

o!\(':o1( r-:I: (l~ 1', I, ~1 RF:OJILI;>!:' n' 10/~1, n ~r. Pr€~r~nle ,j;·lerm;r.:.) o ot~~IL'ro - t' diI1l1~9Jo(' r'9 Or,jclT' LV, [\~

(\15 CCI'T,i~:;~.,:-: - de prOle> 1'0'0 ilpl~,..~rllo~';':, cL: ~r(,.oniXls 11 Wlil de 26/ 05 / 95 ,DO' rir,((. S-:S'i,,-; [S~}lilOO

o riO/C>. n~:· LHr;', rec~ijJ' eme;.-Jüs co projelo

-:
5010 (lo ComisSo'ü em 06 de junho

~

0·L,-,:~ i--<--f;'
~RGIO )MIDAI:l C. Dl ALWCIDft

SecTelOrio

PAPECEr. DA COlvtlssAo DE COnSTITUIçA,) E JUSTIÇA E DE
REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

de 19';5.

o projeto d.; lei em .;pigrai.;, d.; au.oria do "obr.; D sputado Paulo

Paim. objetiva dicciplirnr a djsp.;ns,~ do ;itIf'r~g~1.d0 n~~ ~ ;guini =~ citU~';õ,;~, ;::c;to se

cometer falta grave:

- cindicnticado, } p),ii,- dc' candidatura ;, :0 :leiio, ainda que

suplente, até um ano após o final do mandato;

- eleito pars o cargo de;dir.;ç,jo (I.:: Comissão Interna ,j.~ Prevenção

de Acidente; (CIP:\), ,j.;:d.; o r'ogi~ír0 ,:I.; :u'; csndida.ura a"~ um ano após o final do seu

mandato;

parto.

o autor. ':f11 rua jw:::(iíicôç5(j, acentua :1. íl.;.;.;:ridad.; d i aprovação

do projeto, m medida em que "ai ao encontro do que preceitua o art. 2°, VIII da

Conrtiruição Federal, í·.;gul"fIl.onlanrJ0 a .;si,.bilidi!d·~ aos empregados ncs condições que

define

o projeto, ainda na legirlatura pi!~:ada, foi apencado 30~ PLs

42~0/9] e 003/01 A douis Cornircão de Trabalho, Adrninirtração e Serviço Público, ao

analicsr I) mérito d:J ,ú:~téria) aprovou o IJrüj=í:ü ors em ';;·:2ú1=. IIOS termos do cubc.irurivo,
rejeitando as demais prcporições.

Host) l.:gi:btuí'., ~om;r,le ,) PL 1.°21/01 foi desarquivado, sendo

dirtribuído a .::t) Cornicrão par" pronuncismemc conclutivo robre a constitucionalidade,

juridicidade e de técnica legislativa.

É o relatório



11- VOTO DO RELATOR

No qu. tange " corcürucionslidade (ta matéria, nada há a obctar J.

aprovação das propocições Tanto Co jJroj ,io principal quanto o subc.i.urivo visam

regulamentar o art. 2'. VIII da Conc.iruição F".:].,nl , (, zrt. 10, 11, ª ~ h do Aio das

Dispociçõer Conrtituciouais Transitórias.

A única diferencs ,:J" ordem jurídica enrre 3S proposições ",[.;re-ce

a questão ,j; mérito ,r'Cidl pela Comiscão d., Trabalho, que vedou a aplicação do disposto

no art. 494 da CLT, a fim ti, garanti. a cominuidad> da percepção do .alário até a

conclusão do inquérito.
Quanto 1 ié,;nicl legislativa nada hl a assinalar.

Pelo ç:·:PÜ~lÚ~ í113nir.;~íú f11éU V0lÚ pela cÜfJctitt!cionz.lifj')fj.~~

juridicidade e boa técnica lcgi.lativa do Projeto d" Lei r.0 1 9~1. d" 1991. bsm corno do

Subctituuvo aprezentado p,,1l Corni::à.) de Tr2031ho, Adminislr3ção" Serviço Público.

~ll" ds Cornicrão, "ío1! ].(I~ .o~ d s 10 0 :)

~~~~'=----=
Deputado ENIO BACCI

Relator

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

m:=ntc pe l a coos t ít uc Io oa Lí dade , juridicidadé é técnica legi~

la~iva do Projeto de Lei nº 1.9~2-A/91 e do substitutivo da

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço P~lbico, nos

termos do parecer do Relator, Deputado Ênio Bacci.

Estiveram presentes os Senhore$ Deput~dos:

11

Aloysio Nunes rarreira .Presi~snts, Nestor
Duarte e ViCên~~ Ar:udél - Vicc-Presider,tês, Benadi~o de Li~

ra, Ciro Nogueira, Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oli

veira, Rod=iguas Palma, Da Vêlasco, Gilvan rraira, Ivandro

Cunha Lima, Udson Bandaira, Adylson Motta) Darci Coelho,

Jair Siqueira, Jarbas Li~a, JOS2 Razénde, Prisco Viana, Al

mino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Marconi Pe

rilio, Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, Mar

celo Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, Aldo Arantes,

Jair Soares, Elias Abrahão e Luiz Carlos Santos.

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1996

D'P"t'dOA~
/ Presidente
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